
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNIGIPAL DE PENALVA

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 26/2026

O Fundo Municipal de Saúde do Município de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o no 12.148.94810001-78,
com sede na Rua Maria Amália Cunha, n" 23, Bairro Beira-Mar, CEP: 65.213-000, na cidade de Penalva/MA,
neste ato representado por, Jeanderson Teixeira de Oliveira, Secretário Municipal de Saúde, nomeado
através da Portaria no 00212025, inscrito no CPF no 660.971.503-34, considerando o julgamento do Pregáo
Eletrônico no 1012026, objeto do Processo Administrativo no 003/2026,SEMUS, resolve registrar os prêços
da empresa indicada e qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela alcançada e na
quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando'se as partes às
normas constantes na Lei no í4.133, de 10 de abril de 2O21,no Decreto Municipal no 07, de 06 de março de
2024, e em conformidade com as disposições a seguir:

í. DOOBJETO
'1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de
alimentação enteral para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Penalva (MA), especificado no Termo de Referência, anexo do edital do Pregão Eletrônico no 10/2026, que

é parte integrante desta Ata, assim como a proposta cujos preços tenham sido registrados,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREçOS, ESPECTFICAçÕES E QUANTTTATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta consta como ANEXO a esta Ata
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como ANEXO a
esta Ata.

3. ÓneÃo1s) GERENCTADOR E PARTTCIPANTE(S)
3.1. O Órgão Gerenciador e Participante da Ata de Registro de Preços é o Fundo Municipal de Saúde do
Município de Penalva/MA.

4. DA ADESÃO À era DE REGTSTRO DE PREçOS
4.1. Durante a vigência da atia, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual,
distrital e municipal que não participaram do procedimento poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, obseryados os seguintes requisitos:
4.1.1. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da
adesão pelo fomecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesôes caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência
da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser pronogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporalde vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na
qualídade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado,
observados os requisitos do item 4.1.
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50'/o
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro
de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo deconente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de
preços.
4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual,
distrital e municipal poderá ser exigida para Íins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite
de que trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto
federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na
forma do arl.23 da Leino 14.133, de2021.
4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

Praça Dr. José Joaquim Marques, n" 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213{00
e-mail: licitacao.penalva@gmail.com

1



,@,
EsrADo oo nrenlxxÃo

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA
ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 2612026

5. vALIDADE, FoRitALtzAçAo oIATA DE REctsrRo DE pREços E cADAsrRo RESERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil

subsequente à data da publicação, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do

fomecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1

(um) exercício Íinanceiro.
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os Íornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de Nota de Empenho de Despesa,
Autorização de Compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei no 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata
de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art.
124 da Lei no 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e
se obrigar nos limites dela;
5.4.1.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que
aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classiÍicação da licitação; e mantiverem sua proposta original.
5.4.2. Será respeitada, nas conúatações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fomecedores
registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.1.1. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para Íins da ordem de classiÍicação, os licitantes ou fomecedores que aceitarem reduzir suas
propostas paru o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.5. somente
será efetuada guando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condiçóes
estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitaçáo ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assínar a ata de registro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Leino't4.133, de2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma)vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e
que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
Sistema de Registro de Preços.
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edítal ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item
5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva,
na ordem de classificação, para Íazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.1.1, aceitar a contratação nos termos do
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital,
poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário;ou
5-12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classiÍicatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
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5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fomecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realiza$o de licitação especíÍica
paru a aquisição pretendida, desde que deüdamente justificada.
5.14. Conforme dispõe os §§ 4o e 50 do art. 19 do Decreto Municipal no 0712024, e de acordo com a
necessidade demandada pelo órgão participante, o detentor da ARP fica obrigado durante a vigência da Ata
a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos estimados e preços registrados.

6. ALTERAçÂO OU ATUALTZAçÃO DOS PREçOS REGISTRADOS
6.í. Os preÇos registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços
registrados, nas seguintes situações:
6,1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em deconência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei no 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposiçóes legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei no 14.133, de 2021.
6.1.4. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos
paru a contratação;
6.1.5. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.

7. NEGOCTAçÃO Oe PREçOS REGTSTRADOS
7 .1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fomecedor para negociar a redução do preço
regisúado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir sêu preço aos valores praticados pelo mercado, o Íornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classiÍicação, para verificar se aceitam reduzír seus preços aos valores de mercado e
não convocará os licitantes ou fomecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades
que tiverem firmado contratos deconentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligencíarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art.
124 da Lei no 14.133,de2021.
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fomecedor não poder
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o
impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fomecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item, sem
prejuízo das sançôes previstas na Lei no 14.133, de2021, e na legislação aplicável.
7.2.3. Na hípótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4- Se não obtiver êxito nas negociações, o órgáo ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis parc a
obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no ilem 7.2.1, o órgáo ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
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7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei no 14.133, de2O21.

8. REMANEJAMENTO DAS OUANTTDADES REGTSTRADAS NAATA DE REGISTRO DE PREçOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades
participantes e não participantes do registro de preços.

8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será
considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto no 11.462, de 2023.
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a

redução do quantitativo inicialmente inÍormado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja
prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de
Municípios distintos, caberá ao fomecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do Íomecimento deconente do remanejamento
dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a
distribuição das quantidades para a execuçáo descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAmENTO DO REGTSTRO DO LTCTTANTE VENCEDOR E DOS PREçOS REGTSTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Recusar assinar o contrato ou retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceítar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 20, do Decreto no

11.462, de 2023; ou
9.1 .4. Sofrer sançáo prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021.
9.1.5. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. í56 da Lei no

14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o ptazo de vigência da ata de
registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada,
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto
perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item será formalizado por despacho do
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas
e justificadas:
9.4.1. Por razáo de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor, deconente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior
ou inferíor ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 30 e 27, § 40, ambos do Decreto no 11.462, de
2023.

10. DAS PENALIDADES
10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no edital.
10.1.í. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 70, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de 2023), exceto nas
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante,
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caso no qual caberá ao respectivo órgáo participantê â aplicaçáo da penalidade (art. 80, inc. lX, do Decreto
n" 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das oconências
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fomecedor.

í1. DA GESTÃO E F|SCALTZAçÂO
11.1. O gerenciamento do contrato será de responsabilidade do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde,
cabendo a fiscalização a servidora, Maria Raimunda Silva Moreira, inscrita no CPF no 960.253.013-87,
observados os arts. 70 e 1'17 da Lei no 14.13312021.
11.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
futuro contrato, sendo{he assegurada à prenogativa de:

a) Fiscalizar e atestar o fomecimento dos materiais, de modo que sejam cumpridas integralmente as
condiçóes estabelecidas no Termo de Referência, no edital da licitação e seus anexos e na
proposta vencedora;

b) Comunicar eventuais falhas no fornecimento dos materiais, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados;

c) Garantir a contratada acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes
relacionados com o fomecimento dos materiais;

d) Emitir pareceres em todos os atos da administração relativos à execução do contrato, em especial
aplicações de sanções e alterações do mesmo;

11.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser
solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.
11.4. O Íiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle intemo da
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiáio com informações relevantes para prevenir riscos
na execução contratual.
1 1.5. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada pela
completa e perfeita execução do objeto contratual.

í2. COND|çÔES eeRnS
12.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as
obrigaçôes da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo do edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA), 04 de março de 2026.

JEANDERSON Assinado de forma disital

TEIXEIRA DE +",'-":âXBE"*
OLIVEI RA:66097 oLlvElRA:660e7r 50334

1s0334 ff,:ãi:;Í,ff,*
Jeanderson Teixeira de Oliveira
Secretário Municipal de Saúde

Representante Legal do Órgão Gerenciador

suuhr#.,*f$#**;
Antônio Carlos Araújo da Costa

Representante Legal do Fornecedor Registrado
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNIGIPAL DE PENALVA
ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 26/2026

ANEXO

FORNECEDOR DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N'26/2026

NÃo HouvE CADASTRo DE RESERVA NAATA DE REGtsrRo DE pREços N" 26/2026

Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000
a'mail: licitacao.penalva@gmail.com
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EMPRESA: Distribuidora lmpacto Ltda

CNPJ: 41 .1 30.51 310001-02

ENDEREçO: Rua 2, no 13, Conjunto Portal Pap2, Baino Pindaí, CEP:65.í3G'000, Paço do Lumiar/MA

E-MAIL : distribuidonaimpactohda@gmail.corn TELEFON E : (98) 7 027 {/[6 / 98456-3027
REPRESENTANTE LEGAL: Antônio Carlos Araújo da Costa

CPF: 006.930.983-33
ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID QUANT FABRICANTE VALOR

UNITÁRlo
VALOR
TOTAL

1 Formula enteral oral líquida hiperproteíca hipercalórica,
isenta de sacarose, lactose e glúten, 1,5 Kcal/ml,
embalagem em tetrapack de I litro e registro na ANVISA

unid 1.200 lsosource 1.5
Nestlé

60,00 72.000,00

VALOR TOTAL 72.000,00
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Cúigo identifr cúor: ca153der:60bc3díÉj1fPr'87 a9E6fd7 d

RESEN}IA DO SEGUI{DO TERIIO ADMVO AO COI{TRATO DE

LOCAçÂO DE tr,lÓVEL

RESENHA DO SEGU]IIDO TERMO ADÍTÍVO AO COÍ{TRATO DE LOCAçÃO

DE IMÓVEL QUE ENTRE 5I CELEBRAi4 A PREFEMJRA IIUITICIPAL DE

PRDRO DO ROSÁRIO/MA E Francisca Mota Silva, CPF sob o ne

945.684.993-72 . OBIETO: Prorrogar por mais 12 (doze) meses a

vigência do Contnto de Locaçáo de um imóvel pan flns de
funcionamento do Anexo da Escola do Caiu. localizado no PV

Assentamento Jaguaribe Pedro Cunha Mendes, s/n, Pedro do Rosário-
MA. 

^iiPARO 
LEGAL: Art. 107 e 74, inciso V da Lei ne

L4.L33 t202L. ASSIIIATU RA: ADAIRSON EEZERRA J ÚN OR, Secretá rio
Municipal de Educação de Pedro do Rosário-MA-Locatário. Francisca
Mota Silva - Locador. Pedro do Rosário/MA, 04rc3n026.

Publicado poc losF LEANDRO SILVA RABELO

Código i&nüficadoc 63e7 ffiJ668ab5B4030b78Büc{.29ebl

PREFEITURÂ MUI{ICIPAI DE PEI{AIVA

EXTRÂTO DE ATA DE REGTSTRO DE PREçOS

ATA DE REGTSTRO DE PREçO ilr 26n026
E§PÉCE: Exúato de ARP. ÓnCÂo GEREIICIADOR: Fundo Hunicipat de
Saúde do Município de Penalva/MA. PBOCE§SOz 00312026-
SEMUS. LICÍTAçÂO: Pregão Eletrônico n" 102026. OBfETO: Registro
de preços para fuUra e eventual aquisição de alimentaçáo enteral para

atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde do Município
de Penalva (MA). VAIIDADC; 0610312026 a 0610312027 (Lz
meses). PARTES: Prefeitura Municipal de Penalva/HA (CNPJ nc

06.179.40210001-81) e Distribuidora lmpacto Ltda. (Çf{p.; 60

41.130.513/0001-02). lTEIit: 1. yALOR: R$
72.000,00. SIGi|ATÁRtOS: .leanderson Teixeira de
Oliveira/Secretário !{unicipal de Saúde e Antônio Carlos Araújo da
Costa/Representante Legal.
- lláo hourr Cedeltrc do Rmrva na Ata do It gbüo dc Prcçoe.

Publicado poc WALDENIR IORRES DA SILVA

Codigo identificador: fc0025d572ú83cÚ 1 a8766291 1 2e85c

PREFEITURA MUI{ICIPAL DE PIO XII

EXTRÂTO DE COT{TRATO HT 159/2026

txExrGtBtLtDADE DE UCTTAç^O te 00I/2026 - ASS|STE]{CIA
soctAt
EXTRATO DE COXTRATO TIO 1592026

EXTRATO DE COI{TRATO t{s 159/2026 - PROCESSO
ADlrllllSTRATlVO t{e O0OO0OOI4O 12026. PARTES: Secretaria
Municipal de Assistência Social de Pio Xll - i{A e o(a) senhor(a) MARTA

APARECIDA SILVA FORTILHO, portador do CPf sob o n0 858.308.523-49,
residente e domiciliado na Rua rK S/N, Centro Pio-Xll/trlA. OB|ETOI
locação de imóvel localizado na Rua Jansen Veloso nc 115, Centro de
Pio Xll/MA, para funcionamento do abrigo municipal da Assistência
Socfal do municÍpio de Pio Xll/MA. VlGEilClÀ 03rc3n026 a 3L1L212026.
YALOR DO COI{TRATO: Rg 15.000,00 (quinze milreais). DOTAçÃO:
02 16 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 5OCIAL 02 16 OO

SECRETARLA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 08 ASSiStêNCiA SOCiAI

08 122 Administração Geral 08 122 0020 PROGRAMA APOTO

ADMtNTSTRATTVO 08 r.22 0020 2082 0000 FUNCtONAtitENTO E

MANUTEITçÃO DA SEC. MUr{rCrpAL DE ASSISTEilCIA SOCTAL

3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa FÍsica.
t oDAL|DADE: tNEXIGIB|LTDADE DE LTCTTAçÃO N0 001/2026 -

AsslsrEÍ{ClA SOCIAL com rUÍ{DAIEÍúTAçAO LEGAL: Art. 74, inciso V,

§50 da Lei f4.133202f , Pio Xll/ttA. 03/032026. Francisca de Souza
Ramos, SecretáÍio Municipal de Assistência §ocial,

Pio Xll - MÀ 03 de março de 2026.

Francisca da Sosza Râmos
Secretária Municipal de Assistência Social

Publicado por: PAIILA DAN,ELLE DA SILVA MAGALIIÁES

Cdigo idenüficadoc ca6438i2j1dc44c5b28c4de499 aü9b

EXTRÂTO DE COI{TRATO N9 160/2026

rilExrGrBrLrDADE DE LICTTAçÃO 0012026 - EDUCAçÂO
EXTRATO DE COI{TRATO ils 160í2026

EXTRATO DE COi{TRATO Xc 160/2026 - PROCESSO
ÀDillillSTRATlYO Lt OOOO0OOlat 12026. PARTES: Secretaria
Municipal de Educação de Pio Xll - Un e o(a) senhor(a) FRANCISCA
EUDES PEREIRA LlÍtlA, portador do CPF sob o n0 267.07L.442-00,
residente e domiciliado na Rue do Barncão ne27, centro de Pio Xll/lt4A.
OBIEÍO: locação de imóvel localizado na Travessa Dr. Jonas S/N,
Povoado Cordeiro, Zona Rural de Pio Xll/MA, para funcionamento da
sala de Atendimento Educacional Especializado da rede municipal de
educação do município de Pio Xll/trlA. VlGEtlClA: 03/03/2026 a

3LlL2l2O26. VALOR DO COilTRATO: Rg 12.000,00 (doze milreais).
DOTAçÃO| 02 07 SECRETARTA itUNtCtpAL DE EDUCAçÃO 02 07 00

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO 12 Educaçâo LZ tZZ
Administração Geral 12 122 0020 PROGRAT{A APOIO ADMINISTRAIVO
12 r22 0020 2067 0000 FUNCIOT{ÂMENTO E MANUTENçÃO DA SEC.

MUt{lClPAt DE EDUCAçAO 3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros -

Pessoa Física. I{ODALIDADE: INEXIGIBIUDADE DE UCÍIAçAO 001/2026
- EDUCAçAO, com FUNDAMET{TAçÂO LEGAL: Art. 74, inciso V, §5c da Lei
L4.L331202L, Pio XIUMA, 0310312026. Firmo Jose Andrade Neto
Secretário Municipal de Educaçáo.

Pio Xll - MA, 03 de março de 2026.

Flrmofocc dc Àdrado Ncto
Secretario Municipal de Educação

Publicado por PAU|r/. DAI,IIELLE DA SILVA MAG/úHAES
Ciligo identifrcador: a2dbi 150ce862badc80bad7 3544a5d0

FORTARIA GAB/PIO XII - PREVE N" 03/2026

Portaria GAB/PIO Xtt - PREVE il. 032026

O2 dc março dc2O26|PA Xll PIEV2026.

O Prefeito Municipal de Pio Xll e o Gerente Executivo do lnstituto de
Previdência dos servidores públicos municipais. no uso de suas
atribuiçôes legais, resolve:
APOSEiITAR

EIOIZA ilARntS DA SlwÀ servidora pública municipal, portadora
do CPF nc 701.854.503-00 exercente do cargo de Auxiliar de
Laboratório, matrícula ne 615-0, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde, por invalidez, com fundamento legal no art. 33, da lei
I{unlclpel ne 16l/2018 c eÉ. lO, §1!, l, da Conrtltulçâo Fcdcnl
c/c art. 6t-4, da Emcnda Constltucionel ne ll/03, com as
alterações lntroduzldas pela Emenda Constltuclonal ns 7O/12,

5àO LUíS, QUINTA * 05 DE MARçO DÉ 2026 * VOL. 20, Ne 3805/2026
tssN 2763-860X
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